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Senhor Presidcíte,

O Vereador quc este subscleve. solicila que após dada ciência ao Plenário,
conforme deteminação rcgimentâl, seja encamiúado ao Executivo Municipai -
Departamcnto Municipal de 1'rânsito. o seguiflte pedido de informação:

Que seja infomrado se há previsão pâra colocação de uma

placa R-3 Sentido Proibido na Rua João L. Btrlcão, esquina

com a Rua Barão do Rio Branco.

Para fins de infomar este Vereador, pois conforme resposta do Agente

Administrativo Auxiliar do DEMUT- através do Memorando na 01312020 de 22 d.e

julho do corrente ano, foi dito que este Departamento já estava reâlizândo contato com a

Secretariâ de Obrâs e Transportes e a placa solicitâdajá estava sendo providenciada.

Sala "Seyerino Silveira" da Cámaru Munícípal de Yereadores de Ldtras do
Sul, 9 de outubro de 2020.
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